
M. 3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAi 

COPIA 

LEI ri  281 
de 27 de dezembro de 1.952.- 

"Anula saldo de dotações e contem outras providencias". 

0 Povo do àâmic/pio de Santa Rita do Seruaia, por seus representantee 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  : Picam anuladas as seguintes importincias em saldo de dotaço 

do orçamento vigente:- 

8 00 3 - Impressos, livros e materiais de expediente 	Cr$ 833,50 

8 00 4 - jerviço postal e telegráfico 	 

• 	

391,50  

8 O7 O - Auxiliar-Contaden 	  
95 2.000,00 

8 26 0 - Inspetor de veicálos 	 o 2.100,00 

8 33 	31 Professoras rurais a Or$6.000,00 	 • 3.000,00 

8  34 4 - Para matrfealas a alunas pobres na Escola Nor- 

mal 	 " 3.675,0C 

Total 	 Cr$ 12.000,00' 
mal oficial 	  

Ãrt. 22  - 21ca a Prefeitura municipal autorizada a pagar as despesas 

feitas pela Rainha dos _etudantes do Instituto Moderno de Educação e Ensino 

com a festa de XI de Agasto do corrente ano, até a importencia de Cr$ 	 

2.00,00 ( cicia mil cruzeiros), bem como a pagar as despesas até Cr$ 	 

10.000,00 ( dee mil orazeiros) feitas pela l'aoola Normal °Melai e Ginásio 

do Instituto 'tfoaerno de Educação e ?moino desta cidade, por ocasião das fes-

tas de formatura realizadas em 14 e 16 de dezemkrc corrente, com o lanche o-

feráoido eoz ilustres paraninfes das turmas.- 

Art. 32  - Para ocorrer as despesas aatorizadas nesta lei, fica aberto 

o creáaito espeCial de 3r412.000,00 ( dom) mil cruaeiroe).- 

art. 4= - Revogadas as disposi0ea em contrario, entrará esta lei em 

vigor na data de sua publiceago.- 
Mando, portanto, a todos a quem o conheotmento e execução desta lei 

pertencer, ase e oululprer e far:,:am cumprir tgo inteiramente como nela 

se contei .- 
Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Lianicipal de Santa Rita do ..iapuce:11  27 de dezembro de 1.952.- 

1  7-••■•■~10  

( Dr. Pedro Renn6 Moreira ) 

Prefeito Municipal 

' 

António() Americo Junque:7) 
Secretário , 
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